
CADERNO 4  3QUINTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2012

sito rua principal, s/nº, CEP.69470-000,inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.119.820/0001-95, neste ato representado pelo 
Presidente Geral Sr. Helder Lima de Queiroz, portador do CPF nº 
245207131-53 e da Carteira de Identidade nº 638709, residente 
e domiciliado na Travessa Domingos Marreiros nº238 APT 1601, 
bairro Umarizal, Belém-PA, resolvem fi rmar o presente ACORDO 
DE COOPERAÇÃO, conforme as cláusulas e nas condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação tem como objeto o 
estabelecimento de programas de cooperação técnica, científi ca, 
acadêmica e cultural para o desenvolvimento de ações de caráter 
de ensino, pesquisa, extensão e prestação de serviços em áreas 
de mútuo interesse, bem como a conjugação de esforços no 
sentido de trocar informações técnicas e de desenvolver projetos, 
estudos e serviços técnicos de forma integrada, de acordo com 
a natureza e os objetivos formais das Instituições signatárias.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPRESENTAÇÃO
Para orientar as atividades previstas neste instrumento, 
cada Instituição designará um coordenador e um suplente, 
cujos nomes serão comunicados pelos partícipes, que fi carão 
responsáveis pelo acompanhamento das atividades previstas 
neste Acordo, nos Acordos específi cos e nos Termos Aditivos que 
vierem a ser celebrados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PROJETOS ESPECÍFICOS
A colaboração a que se refere à cláusula primeira será 
desenvolvida através de projetos específi cos, cujos objetivos e 
atribuições serão aprovados em procedimentos próprios, através 
de acordos ou convênios específi cos, de comum acordo entre os 
partícipes.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOS ENCARGOS
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si mesmo, 
ônus para os partícipes, devendo os encargos de cada partícipe 
ser defi nidos nos acordo específi cos, ou seja, os recursos para a 
execução dos instrumentos oriundos do presente Acordo serão 
oportunamente discutidos, caso a caso, pelos partícipes.
CLÁUSULA QUINTA – DO PESSOAL
O pessoal porventura envolvido nas atividades inerentes ao 
presente Acordo de Cooperação permanecerá com a mesma 
vinculação aos seus órgãos ou instituições de origem.
CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS
Os resultados e metodologias, bem como as inovações técnicas 
e tecnológicas que porventura forem obtidos em decorrência 
da execução dos projetos específi cos a partir deste Acordo de 
Cooperação, privilegiáveis ou não, serão formalizados através de 
cláusula específi ca em cada instrumento a ser fi rmado, com base 
na legislação vigente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação entrará em vigor na data da 
sua assinatura e terá validade de 2 (dois) anos, na forma da 
Cláusula Oitava.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
A rescisão poderá ocorrer por iniciativa de qualquer uma das 
partes, segundo critérios de conveniência e oportunidade, 
independente de notifi cação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer ressarcimento, desde que haja comunicação por 
escrito com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, fi cando 
os partícipes, inobstante, obrigados a cumprir os programas que 
estiverem em vigor ao tempo da denúncia.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Pará, para resolver eventuais questões decorrentes do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes fi rmam o presente 
Acordo de Cooperação em 2 (duas) vias de igual teor, para o 
mesmo fi m, na presença de testemunhas abaixo.
Belém, PA, 21 de novembro de 2012.
HENRIQUE KIYOSHI SAWAKI
Secretário de Estado de Pesca e Aquicultura – Interino
HELDER LIMA QUEIROZ Presidente Geral do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável Mamirauá-IDSM, Organização 
Social-OS.

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 473243

MODALIDADE: BIRD CONSULTORIA IND
Número: 609055/2012
Objeto: Seleção e Contratação de Consultor Individual para 
Elaborar um estudo para identifi car e mapear a pobreza 
rural do Estado através do monitoramento de indicadores 
socioeconômico chaves para auxiliar na formulação de políticas 
públicas do Estado., conforme especifi cações do termo de 
referência n° 20/2012.Todo o processo seletivo seguirá o que 
determina as Diretrizes de Seleção e Contratação de Consultores 
pelos Mutuários do Banco Mundial publicada em maio de 2004 e 
revisada em outubro de 2006. 
Entrega do Edital: O Termo de Referência desta seleção deverá 
ser solicitado pelo E-mail: consultoria@ngpr.pa.gov.br ou no 
site: www.compraspara.pa.gov.br.Os candidatos interessados 

deverão encaminhar seus currículos, até o dia 03/01/2013, 
para o endereço situado na Rua dos Mundurucus, 2313, Batista 
Campos, CEP: 66035-360 ou para o endereço eletrônico: 
consultoria@ngpr.pa.gov.br. Os interessados também poderão 
solicitar maiores informações pelos telefones (91) 3222-9520 / 
3230-4368.
Observação: Os candidatos interessados deverão encaminhar 
seus currículos, até o dia 03/01/2013, para o endereço situado 
na Rua dos Mundurucus, 2313, Batista Campos, CEP: 66035-
360 ou para o endereço eletrônico: consultoria@ngpr.pa.gov.br. 
Os interessados também poderão solicitar maiores informações 
pelos telefones (91) 3222-9520 / 3230-4368.
Responsável pelo certame: FRANCISCO FABRICIO GLINS DE 
ARAUJO
Local de Abertura: RUA DOS MUNDURUCUS, N° 2313, BATISTA 
CAMPOS. CEP 66035-360
Data da Abertura: 03/01/2013
Hora da Abertura: 18:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04334135860070000       339035                  0131000000          Estadual
Ordenador: Antônio Carlos Corrêa Pinto de Oliveira

TERMO DE ACORDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 473259

N°: S/N°
Exercício: 2012
OUTORGANTE/OCUPANTE: CARMENCITA FURTADO ALVES
OUTORGANTE/EXPROPRIANTE: GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO - SEIDURB.
OBJETO: A expropriação imóvel citado à cláusula segunda, 
concessão de unidade habitacional ao outorgante e 
estabelecimento de demais direitos e deveres entres as partes 
signatárias, referente ao Projeto de Urbanização do Bairro 
Francisco Coelho no município de Marabá, dentro da Política de 
Remanejamento/Reassentamento do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC.
IMÓVEL EXPROPRIADO: Localizado na Rua Barão do Rio Branco 
n° 223, Francisco Coelho, Marabá-PA, CEP 68.800-340.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Marcio Godoi Spindola

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 473546

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 8/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de folder, 
cartilha, banner, faixa e xerografi a, conforme as quantidades e 
especifi cações mínimas do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, para atender as necessidades da SEIDURB/PA.
Entrega do Edital: A partir do dia 20/12/2012 de 08:00 às 12:00 
e 14:00 às 17:00
Observação: Abertura da licitação será no dia 07/01/2013 às 
10:00 no horário de Brasília.
Responsável pelo certame: ILMARA AZEVEDO CAMPOS
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 07/01/2013
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
17512132573880000       449039                  4101000000          Estadual
17512132573880000       449039                  0130000000          Federal
17512132573880000       449039                  6101000000          Estadual
17512132573880000       449039                  0106000000          Federal
17512132573880000       449039                  0101000000          Estadual
Ordenador: MARCIO GODOI SPINDOLA

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 473238

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO: 12/2012
Valor: 1,440.00
Data: 14/12/2012
Vigência: 20/12/2012 a 28/12/2012
Objeto: Prestação de Serviços Especializados em Medicina e 
Segurança do Trabalho
Dispensa: 25/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
16128120140980000    339036               0261000000          Estadual
Contratado: ANA LOURDES VIEIRA FROES
Endereço: R Rodolfo Chermont, Bairro: Marambaia, 632
CEP. 66615-170 - Belém/PA
Telefone: 9181144566 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 473277

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO: 11/2012
Valor: 11,200.00
Data: 14/12/2012
Vigência: 20/12/2012 a 19/01/2013
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Elaboração 
de Projeto de Fundação de uma Escola a ser construída em uma 
área localizada no Empreendimento denominado Residencial 
JARDIM DAS GARÇAS.
Dispensa: 24/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
16482132015410000    449051               0661000000          Estadual
Contratado: R JANSEN PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço: Av Eng Fernando Guilhon, Bairro: Cremação, 2339
CEP. 66045-200 - Belém/PA
Telefone: 9132297783 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 473708

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 14/12/2012
Vigência: 16/12/2012 a 14/04/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogação de Prazo - Art. 57, inciso II, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93
Contrato: 22
Exercício: 2012
Contratado: LÚCIA AMÉLIA COUTINHO TOBELEM
Endereço: Av Vsc de Souza Franco, Bairro: Reduto, 625
CEP. 66053-000 - Belém/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 473380

NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2012NE01782
Valor: 4,999.00
Data: 18/12/2012
Vigência: 18/12/2012 a 28/12/2012
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS.
Dispensa: 10/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
21122129745340000    339039               0261000000          Estadual
21122129745340000    339039               0101000000          Estadual
21122129745340000    339039               0661000000          Estadual
Contratado: ANA CRISTINA SANTOS DE SOUSA
Endereço: R Farias de Brito, Bairro: São Brás, 202
CEP. 66090-270 - Belém/PA
Telefone: 9181215257 Fax: 9196294147 
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA


